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ESTADO DO CEARÁ
SECRBTARlA DA FAZENDA

, CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,

RESOLUÇÃO n° 1~1:l5/2010
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO
129" Sessão Extraordinária de 17/11/2009
Processo de Recurso n° 1/2276/2007
Auto de húração n° 1/200703639 ,
Autuante: Pedro Rodrigues Mourão - mato 06724-i-6
Recorrente: CÉLULA DE JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCiA
Recorrido: BERTOTTI TRANSPORTES & LOGíSTICA LTDA '
Cons. Relator: José RôIÍmlo da,Silva

EMENT 1:-: CRÉDITO INDEVIDO ORriJNDO DA AQUISIÇÃO DE ÓLEO ~
DIESEL E OUTROS PR<JDUTOS ADQUIRIDOS NO ESTADO DO CEARÁ. I
Empresa de transporte de cargas, FALTA DE' RECOLHIMENTO DO "
ICMS, Está pacificado no âmbito desta Corre administrativa que são'
legítimos os créditos, 'por pártes das empresas de transporte interestadual e

. intermunicipal de cargà "e passageiros, oriundos da aquisição de pl1eus,
coml1ustíveis, lul~~ificallles e peças de reposição, considerados ins~mos. Ao
contrário do que anteviu o agente. fiscal, queincIusive foi o motivo
determinante para a lavratura do auto de infràção, o,RICMS não define

. condição restritiva para a utilização dos créditos'por parte das empresas de
transportes, A legislação amplia o direito ao crédito ao considerar como
"veiculo próprio" aquele operado pela empresa "a 'qualquer título" (art.
253, co!,u!), Negado provimento â Remessa necessária. Confirmada a
decisão singular de IMPROCEDÊNCIA do Auto de Infração. Decisão por,
unanimidade de votos. . ,

,Trata-se de Remessa ,necessana da decisão de Primeira
Ihstância de improcedénciado auto de infração por crédito indevido oriundo da
aquisição de óleo diesel e outros produtos adquiridos no E~tado do Ceará.

Na~ informações'complementares que seguem o agente fiscal
noticia que escriturou e utilizou efetivamente credito indevido proveniente ,de
aquisições' deôle.o diesel, pneus e peças. No entanto, argumenta, a empresa explora a
atividade de t;ansporte de carga, sendo usuária do sistema de escrituração normal
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(débito/ crédito), mas qU€ não possui frota própria, nem apresentou c<;Jntratode
locação de veículQs de carga que satisfizesse as condições do art 253 do RicMS, o
que a impede o belleficio,de aproveitamento de crédito do ICMS.

Na impugnação a autilada alega inicialmente o direito ao
crédito do imposto em face do principio da'nãO-cumulatividade irrestrita do ICMS,
a par de que o 'art 253 do RICMS - Dec. 2,4.569/97 -considera como "veiculo
próprio" aquele operàdo pela empresa "a qualquer titúlo".
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Nà seqüência a autuada reforça o direito corri base na 'eficácia
plena do principio da não-cumulatividade, inclusive repi'oduzindo posições
jurisprudenciajs tomadas por nossas mais altas Cortes. '

A decisão singular está assimemei1tada:

cRtDrrOINDEVID DE ICMS - OPERAÇAO INTERNA. Acusação fiscal
versa sobre crédito indevido de aquisições de óleo diesel e outros produtos
no Estado do' Ceará. Ação fiscal IMPROCEDENTE. Defesa tempestiva,
Recurso de ofício.

A Consultoria 'Tributária emite Parecer sugerindo a
manutenção da, decisão de procedência de' 1" Irstância, referendado pelo
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado,

,É o relatório.

VOTO

Primeiramente entendo fazer o registro' que por ocasião das
discussões em sessão me posicionei pela realização de perícia para que se juntasse
aos autos os cOI)hecimentos de transporte de carga, correspondentes a cada
contrato de transporte feito por transportador autônomo com vista a comprovar a
efetiva realização dos serviços; no en'tanto fui voto vencido, :sobo fundamento de
que o fato não teria sido objeto ou motivo para a autilação.

Assim, passo a dizer que está pacificado no âmbito desta Corte
administrativa quesão legítimos os créditos, por partes das empresas de transporte
interestadual e intt~l:municipal de carga li passageiros, oriundos da aquisição de
/'nells,'co11lbustíveis, lubrificnntes e l;eçns de reposição, considerados insumos. Alem do
que á própria a legislação não dii algo diferente; vejamos o que consiga o RICMS -
Dec. 24.569/97, autoÍ'Ízado pela Lei n° 12.670/96:

Art. 60. Para fins de compensação do ICMS devido, constitui crédito fiscal O

valor ,do .i]~lpbsto I'elati,:,o: ' .
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v - à mercadoriarecebidapara'empregona prcstaçãode serviçode

. transporte interestadual e interm~.ll1kipal.

Por sua vez, ao contrário do ql!e anteviu o agente fiscal, que
inclusive foi o motivo determinante para a lavratura do auto de infração, o RICMS
não define condição restritiva para a utilização do" créditos por parte qas empresas
de transportes. No Capitulo das disposições gerais comuns aos serviços de
transportes, assi!TIconsignou o diploma regulamentar:

Art.253.Paraefeitodo dispostonestaseção,'considera-seveículopróprio,
além do que se.achar registradocm nomeda pessoa,aquelepor ela
opc,'adoemregimcdelocaçãooa qualquertítulo (grifo).

Como se infere não há conqição restritiva, pelo contrário, a
legislação ámplia o direito ao crédito ~o considerar como "veiculo próprio" aquele
operado pel0 empresa" a qualquer título". .

Diante do. exposto, voto para que se Conheça do Recurso
Voluntário, negando-lhe provimento para confirmar a decisão absolutória
proferida na Instância Sing!llar, declarando-se assim a IMPROCEDÊNCIA do feito'
fiscal, e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária referendado pelo
Representante dRProcuradoriaGeral do Estado.

É como eu'voto.

DECISÃO

Vistos, relatados é discutidos. os presentes autos, em que é
recorrente CéIllIa de Julgamento de I" Instância e recorrida Casa FOrteComércio
de Material de Consto Ltda.

A 2" Câmara de Julgamento do Conselho' de Recursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso .oficial e, por
maioria de votos, indeferir a proposta de realização de precia sugerida apelo
Conselheitos Relatou. A proposição. do relator era no sentido de que fossem
juntados aos autos os conhecimentos de transporte rodoviário de cargas relativos a
cada carreteiro autônomo, documentos estes anexados por ocasião da defesa, com
vistas ~ cotejar se houve' a efetiva realização do serviço.de transporte. Foram votos
vencidos, favoráveis a perícia, os Conselheiros José Rômulo da Silva e Marcos
Antônio Brasil. A Consel heira Francisca Marta de Sousa jt1stificouse voto contrário
a providencia proposta pelo relator sob o entendimento de que o objeto
relacionado ao pedido de perícia .não foi abordado pela fiscalização,sendo
relevante para o deslinde da quest~o. No inérito, por. unanimidade de votos, a 2"

,
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Câmara de, Julgamento resolvé negar provimento ao recurso interposto para '
confirmar a decisão absolutória proferida em 1", Instância, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,'
referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado,

'P/~Â,,~
Jose Moreira Sobrinho
Conselheiro

S~b" '- 'A"l "d A .,', e astlao mel arauJo'

conrJ7 Ih '
ldr%~té~erque

Conselh.eiro QJC' '. "
I\... ' 1- ' ,

~ ~ - ~
~t,n m,;" deAod,,",

Procurador do Estado

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários do Estado do cear~,m 14-~ ,maio de 2010,

~.1} G)~,'
Sandra J<1ai ava~ezes de Castro

, \presidente '
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